
 
 

 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.103.678 - PR (2017/0123270-3)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : C A S J 
ADVOGADO : RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES  - PR036897 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. HABEAS 
CORPUS DE OFÍCIO. NÃO CABIMENTO. VÍTIMA INCAPAZ DE 
OFERECER RESISTÊNCIA. OFENDIDA DORMIA NO MOMENTO DOS 
FATOS. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVO ESPECIAL. 
DOSIMETRIA. ADEQUADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A impossibilidade de exame do pleito defensivo, de modo imediato, por esta 
Corte Superior, é reforçada pela vedação constante da Súmula n. 7 do STJ, uma 
vez que se faz necessária nova análise do contexto fático-probatório amealhado 
aos autos para que se defina se a conduta perpetrada pelo réu se enquadra no tipo 
penal inserido pela Lei n. 13.718/2018 (art. 215-A do Código Penal) ou se 
permanece conforme a figura prevista no art. 217-A do mesmo diploma legal." 
(AgRg no AREsp 1.356.421/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 14/12/2018)
2. "Em casos de vulnerabilidade da ofendida, a ação penal é pública 
incondicionada, nos moldes do parágrafo único do art. 225 do Código Penal. 
Constata-se que o referido artigo não fez qualquer distinção entre a 
vulnerabilidade temporária ou permanente, haja vista que a condição de vulnerável 
é aferível no momento do cometimento do crime, ocasião em que há a prática dos 
atos executórios com vistas à consumação do delito." (HC 389.610/SP, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 
16/08/2017).
3. A palavra da vítima tem relevância diferenciada nos crimes contra a dignidade 
sexual. Precedentes.
4. A violação da confiança depositada no agente e a ocorrência de transtornos 
psicológicos autorizam a exasperação da pena-base.
5. Agravo regimental não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. 

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo 
Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 26 de fevereiro de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.103.678 - PR (2017/0123270-3)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : C A S J 
ADVOGADO : RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES  - PR036897 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por C. A. S. J. contra decisão 
monocrática proferida por esta Relatoria, às fls. 1.565-1.579 (e-STJ), que conheceu do agravo 
para conhecer em parte do recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento.

Irresignada, a defesa pede pela concessão de habeas corpus de ofício ante a 
superveniência de lei mais benéfica.

Além disso, afirma que as teses defensivas foram omitidas. A prova testemunhal 
foi ignorada e o pedido de desclassificação analisado de forma superficial.

Assevera que a conduta se amolda melhor ao tipo penal descrito no art. 215 do 
CP. Por isso, pede a desclassificação.

Por fim, alega desproporcionalidade da pena, pois não houve violência ou grave 
ameaça, nem tampouco ato libidinoso invasivo.

É o relatório.
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.103.678 - PR (2017/0123270-3)
  
RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : C A S J 
ADVOGADO : RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES  - PR036897 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. HABEAS 
CORPUS DE OFÍCIO. NÃO CABIMENTO. VÍTIMA INCAPAZ DE 
OFERECER RESISTÊNCIA. OFENDIDA DORMIA NO MOMENTO DOS 
FATOS. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVO ESPECIAL. 
DOSIMETRIA. ADEQUADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A impossibilidade de exame do pleito defensivo, de modo imediato, por esta 
Corte Superior, é reforçada pela vedação constante da Súmula n. 7 do STJ, uma 
vez que se faz necessária nova análise do contexto fático-probatório amealhado 
aos autos para que se defina se a conduta perpetrada pelo réu se enquadra no tipo 
penal inserido pela Lei n. 13.718/2018 (art. 215-A do Código Penal) ou se 
permanece conforme a figura prevista no art. 217-A do mesmo diploma legal." 
(AgRg no AREsp 1.356.421/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 14/12/2018)
2. "Em casos de vulnerabilidade da ofendida, a ação penal é pública 
incondicionada, nos moldes do parágrafo único do art. 225 do Código Penal. 
Constata-se que o referido artigo não fez qualquer distinção entre a 
vulnerabilidade temporária ou permanente, haja vista que a condição de vulnerável 
é aferível no momento do cometimento do crime, ocasião em que há a prática dos 
atos executórios com vistas à consumação do delito." (HC 389.610/SP, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 
16/08/2017).
3. A palavra da vítima tem relevância diferenciada nos crimes contra a dignidade 
sexual. Precedentes.
4. A violação da confiança depositada no agente e a ocorrência de transtornos 
psicológicos autorizam a exasperação da pena-base.
5. Agravo regimental não provido.

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

Inicialmente, deve-se destacar que refoge à competência desta Corte aplicar, no 
julgamento de recurso especial, destinado à uniformização da jurisprudência infralegal, lei 
superveniente "mais favorável ao réu". Nesse sentido:

"A impossibilidade de exame do pleito defensivo, de modo imediato, por 
esta Corte Superior, é reforçada pela vedação constante da Súmula n. 7 do 
STJ, uma vez que se faz necessária nova análise do contexto 
fático-probatório amealhado aos autos para que se defina se a conduta 
perpetrada pelo réu se enquadra no tipo penal inserido pela Lei n. 
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13.718/2018 (art. 215-A do Código Penal) ou se permanece conforme a 
figura prevista no art. 217-A do mesmo diploma legal." (AgRg no AREsp 
1.356.421/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 14/12/2018).

Ademais, saliente-se ser "descabido postular a concessão de habeas corpus de 
ofício, como forma de tentar burlar a inadmissão do recurso especial." (AgRg no AREsp 
864.672/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 
em 24/05/2016, DJe 01/06/2016). A propósito:

"PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE 
HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. PEDIDO DESPROVIDO DE 
FUNDAMENTAÇÃO.
(...)
2. É inadmissível em sede de agravo regimental a análise de pedido de 
concessão de habeas corpus de ofício desprovido de fundamentação e que 
não constou nas razões do especial, nem do agravo em recurso especial, 
tratando-se de verdadeira inovação recursal. Precedente.
3. Embargos de declaração acolhidos para complementar o aresto 
embargado, sem alteração do provimento anterior." (EDcl no AgRg no 
REsp 1.356.149/MS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA 
TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 17/10/2014).

"PROCESSO  PENAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS.
(...)
4.  É  descabido  postular  a concessão da ordem de habeas corpus de 
ofício,  como  forma  de  tentar  burlar  a  inadmissão  do  recurso 
especial. Precedente.
5. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no AREsp 
794.247/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 
julgado em 03/03/2016, DJe 14/03/2016)

Noutro giro, conforme já ressaltado na decisão recorrida, a Corte originária 
assentou que o tipo previsto no art. 217-A, § 1°, do CP se encontra realizado, uma vez que 
“houve a prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal, consistente em passar a mão na 
genitália da vítima, e a impossibilidade de oferecer resistência, tendo em vista que a vítima se 
encontrava dormindo, além de ser menor” (e-STJ, fl. 874).

A propósito:

"CONDUTA CARACTERIZADORA DO CRIME DE ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. DESCLASSIFICAÇÃO. CONTRAVENÇÃO PENAL. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
[...]
3. No âmbito deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se o 
entendimento de que "o ato libidinoso diverso da conjunção carnal, que, ao 
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lado desta, caracteriza o crime de estupro, inclui toda ação atentatória 
contra o pudor praticada com o propósito lascivo, seja sucedâneo da 
conjunção carnal ou não, evidenciando-se com o contato físico entre o 
agente e a vítima durante o apontado ato voluptuoso". (AgRg REsp n. 
1.154.806/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA Turma, 
DJe 21/3/2012).

4. Devidamente caracterizada a conduta descrita no art. 217-A do 

Código Penal, pelo fato do agravante ter passado a mão na vagina e 

nas nádegas da menor por debaixo de suas vestes enquanto dormia, 

impõe-se a condenação pela prática do delito na modalidade 

consumada, entendimento que guarda harmonia com a jurisprudência 

deste Sodalício, incidindo, portanto, a Súmula n. 83/STJ.
5. Agravo improvido." (AgRg no AREsp 1.245.796/SC, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 
17/08/2018, grifou-se)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL NA FORMA TENTADA. QUANTUM DA 
REDUÇÃO. PERCENTUAL DE 1/3 (UM TERÇO) DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADO. ITER CRIMINIS. EXAME APROFUNDADO DE 
PROVA. SÚM. 7/STJ.
[...]

2. No caso, o réu entrou no quarto de sua sobrinha, deitou na cama 

onde a menor estava dormindo, e então passou a mão em suas 

nádegas, após isso, a vítima mudou de posição, e o embargante 

insistiu na prática delitiva ao passar a mão na "parte íntima" dela.
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 
1265103/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 01/08/2018, grifou-se )

"PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO 
DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. CRIMES CONTRA 
DIGNIDADE SEXUAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA 
INCAPAZ DE OFERECER RESISTÊNCIA. DORMIA NO MOMENTO 
DOS FATOS. CRIME DE AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA. 
ART. 225, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. 
[...]

III - Em casos de vulnerabilidade da ofendida, a ação penal é pública 

incondicionada, nos moldes do parágrafo único do art. 225 do Código 

Penal. Constata-se que o referido artigo não fez qualquer distinção 

entre a vulnerabilidade temporária ou permanente, haja vista que a 

condição de vulnerável é aferível no momento do cometimento do 

crime, ocasião em que há a prática dos atos executórios com vistas à 

consumação do delito.
[...]

V - In casu, o eg. Tribunal de origem rechaçou a tese de ilegitimidade 

ativa do Ministério Público para oferecimento da denúncia, em face 

da vulnerabilidade da vítima, que encontrava-se dormindo no 
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momento do suposto crime, portanto, era incapaz de oferecer 

resistência. Ressalte-se que o ora paciente foi justamente denunciado 

pela prática, em tese, do art. 217-A, § 1º, do Código Penal, o que 

enseja uma ação penal pública incondicionada. Consignou que as 

retratações apresentadas pela ofendida e sua genitora não vinculam a 

atuação do Ministério Público por se tratar de caso de ação penal 

pública incondicionada. 
[...]
Habeas corpus não conhecido." (HC 389.610/SP, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 16/08/2017, 
grifou-se).

Ressalte-se, ainda, que se encontra "consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, 
o entendimento de que o delito de estupro, na atual redação dada pela Lei 12.015/2009, inclui atos 
libidinosos praticados de diversas formas,  incluindo  os  toques, os contatos voluptuosos e os 
beijos lascivos, consumando-se o crime com o contato  físico entre o agressor e a vítima." (AgRg 
no AgRg no REsp 1.508.027/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUINTA TURMA, julgado em 
17/03/2016, DJe 28/03/2016). Ainda:

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CONTRAVENÇÃO PENAL. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRÁTICA DE ATOS LIBIDINOSOS DIVERSOS DA CONJUNÇÃO 
CARNAL. ESTUPRO. ART. 213, § 1º, DO CP. POSSIBILIDADE. 
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
1. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o delito de 
estupro, na redação dada pela Lei n. 12.015/2009, "inclui atos libidinosos 
praticados de diversas formas, onde se inserem os toques, contatos 
voluptuosos, beijos lascivos, consumando-se o crime com o contato físico 
entre o agressor e a vítima (AgRg no REsp 1359608/MG, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 
16/12/2013).
2. Com base no contexto fático delineado pela Corte de origem, a conduta 
do réu não pode ser confundida com a contravenção penal prevista no art. 
61 do Decreto-Lei n. 3.688/1941, uma vez que agarrou a vítima de 16 anos 
à força, beijou sua boca, mordeu seu rosto e passou a mão nos seios, 
nádegas e vagina, por cima da roupa, a fim de satisfazer a sua lascívia, o 
que configura o crime previsto no art. 213, §1º, do CP.
3. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1.705.120/SC, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 06/02/2018, DJe 19/02/2018)

"RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO CIRCUNSTANCIADO (ART. 213, § 
1º, DO CP). VÍTIMA MAIOR DE 14 ANOS E MENOR DE 18 ANOS. 
ATO LIBIDINOSO DIVERSO DA CONJUNÇÃO CARNAL. 
CONFIGURAÇÃO DO CRIME NA MODALIDADE CONSUMADA. 
ATIPICIDADE AFASTADA. RECURSO PROVIDO.
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1. Não se verifica a contrariedade ao art. 619 do CPP quando o acórdão 
recorrido, ainda que de forma equivocada, externa, fundamentadamente, as 
razões que o levaram à absolvição.
2. O exame da alegada violação do dispositivo infraconstitucional em que se 
almeja o reconhecimento da tipicidade do delito não demanda revolvimento 
do acervo fático-probatório dos autos, mas, sim, revaloração dos elementos 
delineados no acórdão.
3. O aresto impugnado informa que o réu abordou de forma violenta e 
sorrateira a vítima - adolescente de 15 anos - com a intenção de satisfazer 
sua lascívia, o que ficou demonstrado por sua declarada intenção de "ficar" 
com a jovem e pela ação de impingir-lhe, à força, um beijo libidinoso - 
qualificado, na dicção do acórdão, como um "beijo roubado" - , após ser 
derrubada ao solo e mantida subjugada pelo agressor, que a imobilizou 
pressionando o joelho sobre seu abdômen.
4. A jurisprudência desta Corte Superior vem, reiteradamente, decidindo 
que não corresponde ao entendimento do legislador, tampouco ao da 
doutrina e da jurisprudência acerca do tema, considerar como ato libidinoso 
diverso da conjunção carnal tão somente o que se entende por relação 
vaginal ou anal.
5. A análise jurídica empreendida pela Corte de origem, a par de dissociada 
da jurisprudência dos tribunais superiores, reproduz reprovável discurso 
sexista, ofensivo à dignidade da mulher - notadamente da que ainda se 
encontra em formação física e psíquica - , o que não só descumpre o 
comando constitucional (art. 227, § 4º) que impõe severa punição ao 
abuso, violência e exploração sexual da criança e do adolescente, como 
também transmuda em mera retórica, desprovida de eficácia, o dever 
estatal de proteção de que todos são destinatários.
6. Recurso especial provido para reconhecer a violação do art. 213, § 1º, 
do Código Penal, cassar o acórdão recorrido e, consequentemente, 
restabelecer a sentença condenatória em todos os seus termos (Processo n. 
599-67.2011 da Comarca de Cotriguaçu - MT)." (REsp 1.611.910/MT, 
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 
11/10/2016, DJe 27/10/2016)

"RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO 
PUDOR. CONSUMAÇÃO. DESNECESSIDADE DO REEXAME FÁTICO. 
PRÁTICA DE ATO LIBIDINOSO DIVERSO DA CONJUNÇÃO 
CARNAL. VIOLAÇÃO DO ART. 214, C/C ART. 14, II, AMBOS DO 
CÓDIGO PENAL, NA ANTIGA REDAÇÃO. HEDIONDEZ. 
CONTINUIDADE DELITIVA. ART. 71 DO CP. REQUISITO 
SUBJETIVO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N. 83 DO STJ. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. A controvérsia atinente ao inadequado reconhecimento da tentativa do 
crime de atentado violento do pudor prescinde do reexame de provas, 
sendo suficiente a revaloração de fatos incontroversos explicitados no 
acórdão recorrido.
2. Nega-se vigência ao art. 214 (redação anterior à Lei n. 12.015/2009), c/c 
art. 14, II, ambos do CP, quando, diante de atos lascivos, diversos da 
conjunção carnal e atentatórios à liberdade sexual das vítimas (crianças), se 
reconhece a tentativa do delito, ao fundamento de que a consumação do 
crime em comento se dá tão somente com a introdução do membro viril 
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nas cavidades oral ou anal, ou a introdução "de um seu substituto (do 
membro viril)" nas cavidades vaginal ou anal.
3. A proteção integral à criança, em especial no que se refere às agressões 
sexuais, é preocupação constante de nosso Estado, constitucionalmente 
garantida (art. 227, caput, c/c o § 4º da Constituição da República), e de 
instrumentos internacionais.
[...]
9. Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido, para que 
seja reconhecida a forma consumada dos crimes de atentado violento ao 
pudor contra as vítimas N. A. F. e B. G. I., bem como para reconhecer a 
hediondez dos crimes praticados." (REsp 1.028.062/RS, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2016, 
DJe 23/02/2016).

Em relação à prova do crime, cumpre destacar que, em razão das peculiaridades 
dos crimes contra a dignidade sexual, esta Corte tem jurisprudência uníssona no sentido de que, 
"(...) a palavra da vítima é de suma importância para o esclarecimento dos fatos, considerando a 
maneira como tais delitos são cometidos, ou seja, de forma obscura e na clandestinidade." (AgRg 
no AREsp 652.144/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 11/06/2015, DJe 17/06/2015). Nesse sentido:

"PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. LESÃO CORPORAL. AMEAÇA. CÁRCERE 
PRIVADO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. [...] PRÁTICA DE ATO 
LIBIDINOSO DIVERSO DE CONJUNÇÃO CARNAL [...] PALAVRA DA 
VÍTIMA. VALOR PROBATÓRIO DIFERENCIADO NOS CRIMES 
CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. [...] WRIT NÃO CONHECIDO.
[...]
5. A jurisprudência pátria é assente no sentido de que, nos delitos contra a 
liberdade sexual, por frequentemente não deixarem vestígios, a palavra da 
vítima tem valor probante diferenciado. Precedentes.
6. Conforme o reconhecido no acórdão proferido no julgamento do apelo 
defensivo, os laudos [...]
9. Writ não conhecido." (HC 383.948/SP, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 01/12/2017)

"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO 
ARCANJO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. DEGRAVAÇÃO 
INTEGRAL. DESNECESSIDADE. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. 
PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE VIOLÊNCIA. CONDENAÇÃO. PALAVRA 
DA VÍTIMA. ALTO VALOR PROBATÓRIO. LIVRE CONVENCIMENTO 
MOTIVADO. SÚMULA 7/STJ. DOSIMETRIA. RECURSO QUE NÃO 
IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. PERDA DO CARGO PÚBLICO. 
EFEITO DA SENTENÇA. MOTIVAÇÃO CONCRETA.
[...]
4. Em se tratando de delitos sexuais, a palavra da vítima tem alto valor 
probatório, considerando que crimes dessa natureza geralmente não deixam 
vestígios e, em regra, tampouco contam com testemunhas.
[...]
7. Agravo regimental conhecido em parte e improvido." (AgRg no REsp 
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1533480/RR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
SEXTA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 03/12/2015).

Assim, não é que a prova testemunhal da defesa não foi considerada, mas, por 
uma questão óbvia (supõe-se que o agressor não praticaria, em sã consciência, o delito à vista da 
esposa e da filha), conferiu-se maior relevância ao relato da vítima.

Por fim, a jurisprudência deste Tribunal Superior entende que a pena-base só 
pode ser exasperada pelo magistrado mediante aferição negativa de elementos concretos dos 
autos, a denotar maior reprovabilidade da conduta imputada.

O Tribunal de origem considerou desfavorável a culpabilidade, tendo em vista a 
quebra de confiança, já que o réu assumiu a posição de garante, pois a vítima dormia 
confiadamente em sua residência (e-STJ, fls. 875-876).

Sobre o tema, o STJ entende que a quebra de confiança é elemento hábil a 
justificar a exasperação da pena-base. Assim, não há se falar em ilegalidade.

Nessa linha:

"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. 
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. DOSIMETRIA. PENA-BASE 
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 
DESFAVORÁVEIS (CULPABILIDADE, CIRCUNSTÂNCIAS E 
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME). FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
CONFISSÃO. ATENUANTE CONFIGURADA. APLICAÇÃO.
[...]

2. Hipótese em que a pena-base foi exasperada em 6 meses, levando 

em consideração a existência de 3 circunstâncias judiciais 

desfavoráveis ao paciente, cuja conduta mostra-se intensamente 

reprovável, em virtude da pratica de crime sexual no seio familiar, 

abusando da confiança a ele depositada pela genitora da vítima, menor 
de apenas 5 anos de idade.
[...]
4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para, 
reconhecida a incidência da atenuante da confissão, determinar ao Juízo da 
Execução que proceda à nova dosimetria da pena, mantidos os demais 
termos da sentença condenatória." (HC 163.445/RS, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 
03/08/2015, grifou-se)

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. CRIME 
DE ESTUPRO. DOSIMETRIA DA PENA. REPRIMENDA BÁSICA 
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PONDERAÇÕES GENÉRICAS E 
BASEADAS EM ELEMENTOS INERENTES AO TIPO PENAL NO 
TOCANTE À CULPABILIDADE E MOTIVOS DO DELITO. 
AFIRMAÇÕES CONCRETAS RELATIVAS ÀS CIRCUNSTÂNCIAS E 
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. REDUÇÃO DA PENA.
[...]

6. Entretanto bastante a justificar o aumento da reprimenda básica a 

assertiva de que o acusado se aproveitou de prévia relação de 

confiança que existia entre as partes para a prática do crime de 

forma traiçoeira e sub-reptícia. Precedentes.
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[...]
8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para, 
redimensionando a pena do paciente, estabelecê-la em 6 (seis) anos e 6 
(seis) meses de reclusão, mantido, no mais, o acórdão estadual." (HC 
289.604/BA, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016, grifou-se)

"HABEAS CORPUS. ESTELIONATOS. CONDENAÇÃO. REGIME 
PRISIONAL SEMIABERTO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 
DESFAVORÁVEIS. MOTIVAÇÃO ADEQUADA. REFORMATIO IN 
PEJUS. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SITUAÇÃO 
FÁTICA DIVERSA DA DO CORRÉU. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 
DENEGAÇÃO.
[...]
4. Não há falar em violação do princípio da isonomia, pois a paciente e o 
corréu estão em situações fáticas diversas. Quanto a ela, três 

circunstâncias judiciais foram tidas por desfavoráveis, incluindo a 

culpabilidade, pois "traiu a confiança que lhe era depositada por sua 

empregadora, valendo-se da posição que ostentava internamente para 

a reiteração delitiva". Já quanto ao corréu, que obteve o regime mais 
brando, nada de desabonador foi dito com relação à culpabilidade.
5. Ordem denegada." (HC 392.412/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA 
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 
23/10/2017, grifou-se)

"DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONDENAÇÕES TRANSITADAS EM 
JULGADO HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DE 
MAUS ANTECEDENTES. CONDUTA SOCIAL. ACUSADO QUE 
VOLTOU A DELINQUIR. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS 
ANTECEDENTES DO ACUSADO PARA VALORAR MAIS DE UMA 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL. CULPABILIDADE. RÉU QUE ATRAÍA 
CRIANÇA PARA A SUA CASA MEDIANTE O OFERECIMENTO DE 
DOCES E PRESENTES PARA DELA ABUSAR SEXUALMENTE. MAIOR 
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. MOTIVOS DO CRIME. 
SATISFAÇÃO DA LASCÍVIA. ELEMENTO PRÓPRIO DO TIPO PENAL 
INFRINGIDO. COMPORTAMENTO NEUTRO DA VÍTIMA. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO.  COAÇÃO ILEGAL 
PARCIALMENTE CONFIGURADA.
[...]

5. As instâncias de origem reputaram a conduta do paciente mais 

reprovável porque agiu abusando da confiança da menor, 

utilizando-se de artifícios como guloseimas e dinheiro para atraí-la 

para a sua casa e dela abusar, circunstância que justifica a 

exasperação procedida, consoante vem decidindo este Tribunal 

Superior em casos semelhantes.
[...]
8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para reduzir a 
pena cominada ao paciente para (sete) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) 
dias de reclusão, mantidos os demais termos do acórdão impugnado." (HC 
427.054/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
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05/04/2018, DJe 13/04/2018, grifou-se).

Quanto às consequências do crime, a Corte local afirmou que “a vítima voltou a 
fazer uso de medicamentos e aumentou a frequência de atendimento com psicólogo. Teve 
alteração comportamental visível, tornando-se introspectiva e cautelosa, deixou de manter 
amizade com a filha do acusado, bem como deixou de frequentar os cursos que faziam juntas, 
inclusive trocando de escola. O fato, na verdade, constitui uma grave tragédia familiar para as 
duas famílias envolvidas, e somente o tempo poderá redimir todo o ocorrido” (e-STJ, fl. 876).

Nota-se que não se trata de suposição vaga acerca de eventuais danos 
psicológicos que teria sofrido a vítima. Em verdade, a Corte originária atestou a ocorrência de 
dano psicológico e alterações na rotina estudantil da vítima. 

Sobre o tema, vejam-se os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS IMPETRADO EM 
SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. 
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL EM 
CONTINUIDADE DELITIVA. PACIENTE QUE É POLICIAL MILITAR. 
NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA CONDUTA 
SOCIAL E DAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. MAIOR 
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. SEQUELAS PSICOLÓGICAS 
SOFRIDAS PELA VÍTIMA. PENA-BASE EXACERBADA DE FORMA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
REGIME INICIAL INALTERADO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
[...]

- A negativação das consequências do delito também não merece 

reparo, em razão das graves sequelas psicológicas sofridas pela 

vítima, o que, inclusive, acarretou sua mudança para outro estado da 

Federação.
[...]
- Agravo regimental não provido." (AgRg no HC 413.497/MT, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 20/02/2018, DJe 27/02/2018, grifou-se)

"ESTUPRO DE VULNERÁVEL. DOSIMETRIA. PENA-BASE. 
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. ABALO PSICOLÓGICO CAUSADO À 
VÍTIMA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.

1. A fixação da pena-base acima do mínimo legal em razão das 

consequências do crime, cuja avaliação negativa se ampara no abalo 

psicológico causado à vítima, mostra-se adequada e concretamente 

justificada, não sendo cabível a concessão da ordem de habeas corpus 

de ofício neste ponto, já que ausente flagrante ilegalidade capaz de 

sustentar a adoção dessa providência.
[...]
3. Habeas corpus não conhecido." (HC 411.243/PE, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 19/12/2017, 
grifou-se)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. DOSIMETRIA. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. CONSEQUÊNCIAS 
DO DELITO. ABALO PSICOLÓGICO À VÍTIMA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. 
[...]
2. A circunstância judicial referente às consequências do delito procura 
mensurar o abalo social da conduta, em razão da extensão e da repercussão 
dos efeitos do delito, principalmente, o grau de alcance do resultado da 
ação ilícita.

3. Na hipótese, as instâncias ordinárias consideraram desfavorável a 

circunstância judicial referente às consequências do crime - em 

virtude do abalo psicológico sofrido pela vítima que deixou seu 

emprego, por não conseguir retornar ao local dos fatos -, para 

justificar a elevação da pena-base acima do mínimo legal, o que não 

se mostra desarrazoado, pois está demonstrada a gravidade concreta 

do crime.
[...]
3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no HC 438.774/RJ, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 
13/09/2018, grifou-se)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
É o voto. 

Documento: 1797705 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 06/03/2019 Página  13 de 4



 
 

 

 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2017/0123270-3 AREsp 1.103.678 / 

PR
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00751109320108160014  12657231  1265723102  1265723103  1265723104  201070212

EM MESA JULGADO: 26/02/2019
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator

Exmo. Sr. Ministro  RIBEIRO DANTAS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : C A S J 
ADVOGADO : RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES  - PR036897 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a Dignidade Sexual - Estupro de vulnerável

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : C A S J 
ADVOGADO : RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES  - PR036897 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator.
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